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POLÍTICA DE EXERCÍCIO DE DIREITO DE VOTO EM ASSEMBLEIAS GERAIS 

Objetivo 

Descrever os crite rios de exercí cio de direito de voto em assembleias relacionadas a ativos 

detidos pelos fundos de investimento geridos pela HOSSEGOR GESTÃ O DE RECURSOS LTDÃ 

(“HOSSEGOR”). 

 

A quem se aplica? 

So cios, diretores e funciona rios, que participem, de forma direta, das atividades dia rias de 

gesta o de fundos de investimento, representando a HOSSEGOR (doravante, 

“Colaboradores”). 

Os Colaboradores devem atender a s diretrizes e procedimentos estabelecidos nesta Polí tica 

de Exercí cio de Voto, informando qualquer irregularidade ao Diretor de Risco, Compliance e 

PLD. 

 

Responsabilidades 

Ã Ã rea de Gesta o e o Comite  de Investimentos sa o responsa veis por avaliar a necessidade da 

participaça o da HOSSEGOR nas assembleias gerais dos ativos detidos pelos fundos, sempre 

em conformidade com as normas pertinentes da CVM e da Ãssociaça o Brasileira das 

entidades dos Mercados Financeiro e de Capitais – ÃNBIMÃ. 

Os responsa veis pelo controle e execuça o desta Polí tica de Exercí cio de Voto sa o os Diretores 

de Investimentos e de Risco, Compliance e PLD. 

 

Revisão e Atualização 

Esta Polí tica devera  ser revisada e atualizada a cada 2 (dois) anos, ou em prazo inferior, caso 

necessa rio em virtude de mudanças legais, regulato rias e/ou autorregulato rias. 

 

Exercício do Direito de Voto 

O exercí cio do direito de voto e  obrigato rio nos seguintes casos: 

I. No caso de aço es ou cotas de sociedades, seus direitos e desdobramentos: 

a) Eleiça o de representantes de so cios minorita rios nos Conselho de Ãdministraça o, se 

aplica vel; 

b) Ãprovaça o de planos de opço es para remuneraça o de administradores da 

companhia, se incluir opço es de compra “dentro do preço” (preço de exercí cio da 

opça o inferior ao da aça o subjacente, considerando a data de convocaça o da 

assembleia); 

c) Ãquisiça o, fusa o, incorporaça o, cisa o, alteraço es de controle, reorganizaço es 

societa rias, alteraço es ou converso es de aço es ou cotas e demais mudanças de 

estatuto e/ou contrato social, que possam, no entendimento do gestor, gerar 

impacto relevante no valor do ativo detido pelo FII; e 



d) Demais mate rias que impliquem tratamento diferenciado, de acordo com o crite rio 

do gestor. 

II. No caso de cotas de FII: 

a) Ãlteraça o da polí tica de investimentos e/ou do objeto descrito no regulamento; 

b) Mudança de administrador, consultor imobilia rio e/ou gestor, na o integrantes do 

mesmo conglomerado ou grupo financeiro; 

c) Ãumento de taxa de administraça o, criaça o de taxas de entrada ou criaça o ou 

aumento de taxa de consultoria; 

d) Ãpreciaça o do laudo de avaliaça o de bens e direitos utilizados na integralizaça o de 

cotas do FII; 

e) Eleiça o de representantes de cotistas; 
f) Fusa o, incorporaça o ou cisa o, que propicie alteraça o das condiço es elencadas nas 

alí neas anteriores; e 

g) Liquidaça o do FII. 

 

O exercí cio do direito de voto na o sera  obrigato rio, ficando a crite rio do gestor, nos seguintes 

casos: 

a) Ã assembleia ocorrer em qualquer cidade que na o seja capital de Estado e na o seja 

possí vel voto a  dista ncia; 

b) O custo relacionado com o exercí cio do voto na o for comprovadamente compatí vel 

com a participaça o dos ativos na carteira do FII; ou 

c) Ã participaça o total do patrimo nio dos FIIs sob gesta o, sujeitos a  Polí tica de Voto, na 

fraça o votante na mate ria, for inferior a 5% (cinco por cento) e nenhum FII possuir 

individualmente mais que 10% (dez por cento) de seu patrimo nio no ativo em 

questa o. 

d) Houver situaça o de conflito de interesse, ou se as informaço es disponibilizadas pela 

empresa na o forem suficientes, mesmo apo s solicitaça o de informaço es adicionais e 

esclarecimentos, para a tomada de decisa o. 

 

Nos casos na o previstos acima, a HOSSEGOR exercera  o direito de voto quando detiver 

participaça o ou influe ncia relevante na companhia e quando o Comite  de Investimentos 

entender que as mate rias constantes na ordem do dia das Ãssembleias possam afetar 

significativamente o valor dos ativos que compo em os fundos sob sua gesta o, sempre 

buscando os melhores interesses dos cotistas. 

Ãs deciso es de voto em assembleias sera o formalizadas no Comite  de Investimentos da 

HOSSEGOR e arquivadas internamente. 

Caso haja conflito de interesse de qualquer natureza no exercí cio do voto por parte da 

HOSSEGOR, o Comite  de Investimentos devera  registrar tal fato e motivo em ata e arquiva -

la internamente. 

 

Representação 

Ã representaça o dos fundos sob gesta o da HOSSEGOR sera  feita por Colaboradores e/ou 

atrave s de procuradores legalmente constituí dos. 



Disponibilização dos Votos aos Cotistas 

Os votos exercidos pela Hossegor sera o disponibilizados por e-mail aos cotistas que assim 

expressamente os solicitarem em ate  10 (dez) dias u teis.  

O dever de comunicaça o acima na o se aplica aos seguintes casos: 

a) Mate rias protegidas por acordo de confidencialidade ou que observem sigilo 

determinado pela regulaça o vigente; 

b) Deciso es que, a crite rio da HOSSEGOR, sejam consideradas estrate gicas, as quais 

devera o permanecer a  disposiça o das a reas competentes da ÃNBIMÃ; e 

c) Mate rias em que o voto e  facultativo, nos termos da regulaça o da CVM e/ou das 

normas da ÃNBIMÃ. 

 


